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L E I NO 430 

de 21 de agosto de 1. 956. 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um c: 
dito especial na importância de Cr$280.000,00 (duzentos e oitenta 
cruzeiros), para compra de um caminhão, que será coberto com o exce: 
de arrecadação previsto para o corrente exercÍcio. 

, 
Artigo 20 - Esta lei entrara em vigor na data de su~ , 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario. 

Prefeitura da Estância d - , Sao Jose dos Campos, em 27 
de agosto de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aol 
vinte e sete de agosto de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose Monteiro 
da Secção do Exp. e Pessoal. 


